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Assunto: “Dispõe sobre o procedimentopara a instalação de infraestrutura de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR autorizada pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação federal vigente.”

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,

CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Pretende o Sr. Prefeito Municipal, com o presente projeto de lei, dispor sobre o procedimento
para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação.

Apesar da competênciaprivativa da União para legislar sobre telecomunicações, as prestadoras
destes serviços não estão isentas de observar normas municipais. É o que dispõe o art. 74 da própria

Lei Geral de Telecomunicações.

Fica evidente que, apesar da existência de competência privativa da União para tratar das

telecomunicações, há espaço para atividade legislativa dos Municípios para tratar dos assuntos de

interesse local, bem como promover o adequado ordenamento territorial.

Desta forma, é legítima a atuação legislativa do Município para dispor sobre matéria
diretamente relacionada ao ordenamento territorial, o que atesta a predominânciado interesse local,

respeitadas as normas estabelecidas pela legislação federal.

Relata a Mensagem do projeto apreciado que está inserido no contexto do Projeto Conecta
SP (Lei estadual nº 17.471/2021, art. 1º), que tem por objetivo “estimular a implantação de
infraestrutura de telecomunicações para promover o ambiente de desenvolvimento da economia

digital no âmbito do Estado de São Paulo”

É necessáriotambém enfatizar que esse projeto obteve também parecer favorável da Diretoria

Jurídica desta casa, assim como das Comissões a que lhe compete.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional, no

que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA

SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,

CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para  
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